
PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Cs -i- a no 	CIF E 01. P.  th tst 0 

LEI 3.32Z 
De 2 de junho de 2009 

PROJETO DE LEI N.° 042-E, 
0e28 de abril de 2009 
AUTOGRAFO N.° 3248 de 1°/06/09. 
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre alterações nas Leis n*s. 2.20811994, 
2.209/1994 e 2.610100, e da outras providências. 

O Prefeito da Estancia Turistica de  Sao  Roque, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a  Camara  Municipal da Estância 
Turística de  Sao  Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:  

Art.  1° Ficam criados, no Anexo XIII, de que trata o artigo 
9° da Lei n°. 2.208, de 1° de fevereiro de 1994, os cargos de provimento 
efetivo que constam do Anexo A da presente Lei. 

Parágrafo  (Woo  - Ficam criados, no Anexo XIII, de que 
trata o artigo 90  da Lei n°. 2.208, de 1° de fevereiro de 1994, os cargos de 
provimento efetivo com vencimento-base por hora de trabalho, os quais 
constam do Anexo B da presente  Let 

Art.  2° Ficam criados, no Anexo XII, de que trata o artigo 
80 da Lei n°, 2.208, de 1° de fevereiro de 1994, os cargos de provimento em 
comissão que constam do Anexo C da presente Lei.  

Art.  3° Ficam extintos os cargos que constam do Anexo D 
da presente Lei, os quais integram os Anexos XII e Xlil de que tratam os 
artigos 8° e 90  da Lei np. 2.208, de 1° de fevereiro de 1994. 

Paragrafo (Moo. Constam do Anexo D da presente Lei 
os cargos efetivos que serão extintos na vacância.  

Art.  4° As atribuições dos cargos criados por esta Lei, 
conforme os Anexos A. B e C. serão definidas por Decreto do Executivo.  

Art.  5° Fica extinto o Departamento de  Agriculture  e 
Paisagismo — DG, bem como as Divisões de Agricultura — DAG e de 
Paisagismo - OPA. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

srano  

§ 1° - O Serviço de Assistência  ay  Agricultor — SAAG, o 
Serviço de Arborização Urbana SAUR, o Serviço de Abastecimento — SA8G, 
e o Serviço de Projetos Paisagísticos — SPPA, passam a integrar a Gerência 
de Serviços — GSD, do Departamento de Obras e Serviços Urbanos - DO. 

§ 2° - Fica criado, na Divisão de Serviços — DSE, do 
Departamento de Obras e Serviços Urbanos — DO, o Serviço Administrativo 
de Transito — SATR. 

§3 - 0 Serviço de Limpeza Pública — SLUP, da Divisão 
de Serviços — USE, do Departamento de Obras e Serviços Urbanos — DO, 
passa a integrar a Gerência de Serviços — GSO. 

§ 40  - O inciso VII do artigo 70  da Lei n° 2.208, de 1° de 
fevereiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Vil—Departamento de Obras e Serviços Urbanos — DO, 
que conta com as seguintes unidades subordinadas: 

a) Gerência de D11/1360.9— GDO; 

b) Divistio de Obras -  DOB,  que conta com as seguintes 
unidades subordinadas: 

1) Serviço de Manutenção e Conservaçao de Estradas e 
• Vies  Públicas -  SEW.);  

2) &midge)  de Manutengão e Conserva çáo de Edificações 
—  SEX  

3) Serviço de Administração Distrital — SACI; 

c) Divisão de Apoio e Suprimento - DAS, que conta  corn  
as seguintes unidades subordinadas: 

1) Serviço de Máquinas e Caminhões - SMCA; 
2) Serviço de Oficina - SOF f; 
3) Serviço de Airnoxarifado — SAMO; 
4) Serviço de Produção Industrial — SPRI,- 

d) Divisão de Apoio Administrativo — DOA, que consta 
com as seguintes unidades subordinadas; 

1) Serviço Administrativo —  SAO  0; 
2) Serviço  Operational  de Suporte — SPDO; 
3) Serviço Operacional de Veículos Pesados — SVDO; 
4) Serviço  Operational  de Suporte — sSDO; 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
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e) Divisão de Serviços - DSE, que conta  corn  as 
seguintes unidades subordinadas: 

1) Serviço de Cemitério — SCEM; 
2) Serviço de Transito —  STAN,  
3)- Serviço Administrativo de Trânsito — SAIR; 

O Gerência de Serviços — 650, que conta  corn  as 
seguintes unidades subordinadas: 

1) Serviço de Limpeza Pública - SLUP; 
2) Serviço de Assistência ao Agricultor— SAAG; 
3) Serviço de Abastecirnento — SABG; 
4) Serviço de Arborização Urbana — SALIR; 
5) Serviço de Projetos Paisagisticos — SPPA; 

g) Setor de Expediente Administrativo —  SEED  0.  

Art.  6° Fica criado o Departamento de Informática —  DI.  

§ 10 A Divisão de Informática — DAI, do Departamento 
de Administração, passa a integrar o Departamento de Informática — Dl. 

§ 20 - O Serviço de Suporte de Informática — SASI, e o 
Serviço de Desenvolvimento de Sistemas - SADS, que passam a denominar-
se, respectivamente, Serviço de Administração de Redes —  SEAR,  e Serviço 
de Manutenção de  Informatics  — SEMI, da Divisão de Informatica - DAI, 
passam a integrar o Departamento de Informatica  —DI.  

§ 3° - 0 inciso VI do artigo 70  da Lei n° 2208, de 1°  de 
fevereiro de 1994, passa a vigorar COM a seguinte redação: 

VI— Departamento de informatita —  DI,  que conta  corn  as 
seguintes unidades subordinadas: 

a)- Divisão de informática — DAI, que conta com as 
seguintes unidades subordinadas; 

1)- Serviço de Manutenção de Informática — SEMI; 
2)- Serviço de Administração de Redes —  SEAR 

Art.  7° Fica criado, na Divisão de Rendas — DRE, do 
Departamento de Finanças —  OF,  o Serviço Técnico da Anatise da Receita — 
SARC, e o Serviço Operacional de Cobrança e Parcelamento - SOCP. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE  
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Parágrafo Único — Fica inserido, na Divisão de Rendas — 
DRE, do Departamento de Finanças —  OF,  os seguintes itens: 

5)- Serviço Monica da Analise da Receita SARC; 
6)- Serviço Operacional de Cobrança e Parcelamento - 

SOCP.  

Art.  8° Fica criado, na Divisão de Saúde — DSA, do 
Departamento de Saúde —  DS,  o Serviço Administrativo — SCAA. 

Parágrafo Único — Fica inserido, na Divisão de Saúde — 
DSA, do Departamento de Saúde —  DS,  o seguinte item: 

6)- Serviço Administrativo — SCAA  

Art_  9° Fica criada, no Departamento de Educação — DE, 
a Divisão de Serviços Administrativos —  DAD,  com o Serviço de Apoio 
Administrativo — SADM, e o Serviço de Transporte Escolar — STRA. 

§ 1° - Fica criada, no Departamento de Educação — DE. a 
Divisão de Planejamento e Acompanhamento de Obras e Manutenção de 
Prédios Escolares DMO, e o Serviço de Controle de Obras — SOBR. 

§ 2° - Fica criado, na Divisão de Ensino Infantil - DEI, do 
Departamento de Educação — DE. o Serviço de Unidades de Educação Infantil 
— SEEI. 

§ 30  - Fica criado, na Divisão de Ensino Fundamental - 
DEF, do Departamento de Educação — DE, o Serviço de Unidades de Ensino 
Fundamental — SEEF. 

§ 4° - Fica criado, na Divisão de Alimentação Escolar-
DAL, do Departamento de Educação — DE, o Serviço de Controle e 
Qualidade — SCOQ. 

§ 50  - Os cargos efetivos de Inspetor de Alunos, que 
estão vagos, passam a ter como requisito de preenchimento Ensino 
Fundamental Completo. 

§ 8° - Os cargos efetivos de Professor de Ensino 
Fundamental II, em todas as suas disciplines, que estão vagos, passam a ter 
como requisito de preenchimento Curso Superior em Licenciatura Plena com 
Habilitação Especifica. 

§ 7° - O inciso IV do artigo 7° da Lei n° 2208, de 1° de 
fevereiro de 1994, passa a vigorar COM a seguinte redação: 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
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IV — Departamento de Educação, que conta com as 
seguintes unidades administrativas: 

a)- Divisão de Ensino Infanta DEI, que Conte com as 
seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Educação Infantil — SE/N; 
2)- Serviço de Creche — SCRE; 
3)- Serviço de Unidades de Educação Infantil — SEEL 

b)- Divisão de Ensino Fundamental - DEF, que conta com 
as seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Ensino Fundamental— I Ciclo — SENF-l; 
2)- Serviço de Ensino Fundamental — II Ciclo — SENF-II; 
3)- Serviço de Unidades de Ensino Fundamental SEEF; 

c)- Divisão de Alimentação Escolar — DIAL, que conta 
com as seguintes unidades subordinadas: 

1)- SONO de Supervisão de Merenda Escolar— SSME; 
2)- Serviço de Controle e Qualidade — SCOQ; 

d)- Divisão de Serviços Administrativos —  DAD,  que conta 
com as seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Apoio Administrativo — SADM, que conta 
com as seguintes unidades subordinadas: 

1.1)- Setor de Registros Acadêmicos — STRAC: 
1.2)- Setor de Recursos Humanos — STRHU; 

2)- Serviço de Transporte Escolar - STRA; 

e)- Divisão de Planejamento e Acompanhamento de 
Obras e Manutenção de Prédios Escolares — DMO, que conta com a seguinte 
unidade subordinada: 

1)- Ser/iço de Controle de Obras —  SOW?,  que tem como 
unidade subordinada o Setor de ManutenOlo Predial — SMANU; 

f)- Serviço de Expediente Administrativo — SEAD,  

Art.  10 Fica criado, no Departamento de Turismo, 
Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e Lazer —  DT,  a Divisa-o de 
Indústria, Comércio e Serviços —  DIG.  
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROGUE 
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§ 10 - A Divisão de Esportes e Lazer —  DEL,  do 
Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e 
Lazer —  DT,  passa a denominar-se Divisão de Eventos Turísticas, Esportivos e 
de Lazer —  DEL  

§ 	- Fica criado, na Divisão de Eventos Turisticos, 
Esportivos e de Lazer —  DEL  do Departamento de Turismo, Desenvolvimento 
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer —  DT,  o Serviço de Eventos - SEVE 

§ 3° - Fica criada, no Departamento de Turismo, 
Desenvolvimento Econômico,  Culture,  Esporte e Lazer —  DT,  a Divisão de 
Cursos Profissionalizantes - DCP. 

§ 4° - O Serviço de Desenvolvimento do Agronegocio, 
Comercio, Serviços e Indústria — SDAI e o Serviço de Desenvolvimento de 
Turismo Receptivo - SDTR, passam a integrar a Divisão de Indústria, 
Comercio e Serviços — DIC, do Departamento de Turismo, Desenvolvimento 
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer —  DT.  

§ 5° Fica inserido, na Divisão de Eventos Turísticos, 
Esportivos e de Lazer —  DEL,  do Departamento de Turismo, Desenvolvimento 
Econômico,  Culture,  Esporte e Lazer —  DT,  o seguinte item: 

3)- Serviço de Eventos — SEVE.  

Art.  11 0 inciso V do artigo 70 da Lei no 2208,. 	de 1° de 
fevereiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

V - Departamento de Turismo, Desenvolvimento 
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer —  DT,  que conta com as seguintes 
unidades subordinadas: 

a)- Divisão de Turismo — DTU,  qua  conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Projetos — SPJE: 
2)- Serviço de Promoções e Divulgação — SPDI; 

b)- Divisão de Eventos Turísticos, Esportivos a de Lazer 
—  DEL,  que conta  corn  as seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Esporte — SESP, que conta  corn  a 
seguinte unidade subordinada: 

1. 1)- Setor de Estádio e Ginesio de Esporte — STEGE; 
2)- Serviço de Lazer — SLAZ, que conta com a seguinte 

unidade subordinada: 
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TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

sac 	IP A. tf 	Cs 

2;1)- Setor de Centro de Lazer— STCEL; 
3)- Serviço de Eventos — SEVE; 

c)- Divisâo de Cursos Profissionalizantes — DCP; 

d)- Divisão de Indústria, Comercio e Serviços — DIC, que 
conta com as seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Desenvolvunento do Turismo e do 
Agronegácio — SOTA; 

2)- Serviço de Desenvolvimento do Comer-aid  Serviço e 
Indústria -  Sir  I; 

e)- Divisão de  Culture,  que conta  corn  as seguintes 
unidades subordinadas: 

SAMS, 
1)- Serviço de Administra çâo e Manutenção da Brasitai 

Serviço de Promoções Culturais — SPRO; 
3)- Serviço de Biblioteca SBIB; 
4)- Sen,fiço de Oficinas Técnicas e  Gutturals  — SOTC; 

O- Setor de Expediente Administrativo — SEEDT.  

Art.  12 Fica criado, na Divisáo de Assistência Social — 
DAS, do Departamento de Bem-Estar Social — DO, o Serviço de Assistência 
Comunitaria — SEAC, o Serviço Administrativo de Assistência Social e o 
Serviço Operacional — SODB-I. 

§ 1° - Fica criado, na Divisão de Promoção Social — DPR, 
do Departamento de Bem-Estar Social — DB, o Serviço de Beneficio de 
Prestação Continuada — SBPC, o Serviço Operacional — SODB-I1 e o Serviço 
de Assistência Alimentar — SALL 

§ 20 - Ficam inseridos. na  Divisão de Assistencia Social — 
DAS, do Departamento de  Bern-Estar Social - DB. os seguintes itens: 

4)- Serviço de Assistência Comunitária - SEAC; 
5) Serviço Administrativo de Assistência Social — SAAS; 
6) Serviço Operacional — SODB-I 

§ 3° - Fica inserido, na Divisão de Promoção Social — 
DPR, do Departamento de Bem-Estar Social - DB, os seguintes itens: 

3)- Serviço de Beneficio de Prestação Continuada - 
SBPC. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 A

R
N

A
LD

O
 D

A
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-W
U

5Y
-G

46L-6A
K

3-59K
Q



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
E s 11- 	Cig gcs 	113 

	
sac 	Fa. 	10 Ic 

4)- Serviço Operacionai -  SOUR  II; 
5)- Service  de Assisténcia Alimentar- SAL!.  

Art.  13 Ficam criadas as seguintes unidades 
administrativas no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente -  OP:  

Gerência de Divisões de Planejamento -  GDP: 

by  Divisão de Urbanismo - DPU, com o Serviço de 
Urbanismo - SEUR e o Serviço de Agrimensura - SEAG; 

cy Divisão de Fiscalização e  Postures  - DPF, com o 
Serviço de Posturas - SEPO: 

dj- Divisão de Projetos -  DPP,  com o Serviço de Projetos 
- SDPR e o Serviço de Desenho Monica - SDTE; 

ey Divisão de Orçamentos de Obras - DPO; 

O- Divisão de Obras - DPB, com o Serviço de Obras - 
SDPB e o Serviço de Agrimensura - SEGR; 

gy Divisão de Processos e Convenlos - DPC, com o 
Serviço de Gestão de Processos e Convênios - SGPC;  

fly  Divisão de Serviços Gerais - DPS, com o Serviço de 
Apoio Administrativo - SADM; 

I)- Serviço de Engenharia - SDPE, na Divisão de 
Engenharia - DPE; 

jj- Serviço de Arquitetura 	SOPA, na Divisão de 
Arquitetura - DPA; 

19- Serviço de Fiscalização de Meio Ambiente SFMA, 
na Divisão de Meio Ambiente - DPM, 

§ 1° - A Divisão de Arquitetura e Urbanismo - DPA, e o 
Serviço de Cadastro e Desenho Técnico - SDPC dessa divisão, do 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente -  OP,  passam a denominar-
se Divisão de Arquitetura - DPA e Serviço de Cadastro Técnico e Desenho - 
SDPC, ficando este Ultimo transferido para a Divisão de Urbanismo - DPU. 

§ 2° - O Serviço de Fiscalização - SDPF, da Divisão de 
Arquitetura e Urbanismo - DPA, do Departamento de Planejamento e Meio 
Ambiente -  DR  passa a denominar-se Serviço de Fiscalização de Obras e 
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Posturas — SDPF, ficando transferido para a Divisão de Fiscalização e 
Posturas - DPF. 

§ 30  - O Setor de Expediente Administrativo — SEEDP, do 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente —  DR  fica transferido para a 
Divsão de Serviços Gerais — OPS. 

§ 40  - Ficam extintos o Serviço de Controle de Processos 
— SDPP, da Divisão de Arquitetura e Urbanismo — DPA, o Serviço de Controle 
de Obras e Serviços —  SOPS,  da Divisao de Engenharia — DPE, e o Serviço 
de Acompanhamento — SOPA, da Divisão de Engenharia — DPE, todos do 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente — DP. 

§ 50  - O Serviço de Orçamento — SDPO, da Divisão de 
Engenharia — DPE, fica transferido para a Divisão de Orçamentos de Obras — 
DPO. 

§ 6° - C inciso Vlil do artigo 715.  da Lei n°2108, de 1° de 
fevereiro de 1994, passa a vigorar  corn  a seguinte redação: 

VIII — Departamento de Planejamento e Meio Ambiente - 
DP que conta com as seguintes unidades subordinadas: 

a)- Gerência de Divisões —  GDP,  que conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

1)- Divisão de Planejamento — DPL, que conta com a 
seguinte unidade subordinada: 

1.1)- Serviço de Planejamento — SDPL; 

2)- Divisão de Arquitetura e Urbanismo — DPA, que conta 
com a seguinte unidade subordinada: 

2 1)- Serviço de Arquitetura; 

3)- Divisão de Urbanismo — DPU, que que conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

1)- Serviço de Urbanismo — SEUR; 
3.2)- Serviço de Agrimensura —  SEAS;  
13)- Serviço de Cadastro Técnico e Desenho — SDPC; 

4)- Divisgão de Fiscalização e Posturas — DPF, que que 
canta com as seguintes unidades subordinadas: 
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44)- Serviço de  Postures  - SEPO; 
4.2)- Serviço de Fiscalização de Obras e  Postures  - 

SDPF; 

5)- Divisão de Engenharia - DPE, que conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

5.1)- Serviço de Engenharia - SDPE; 

6)- Divisão de Projetos -  DPP,  que conta com as 
seguintes unidades subordinadas: 

6.1)- Serviço de Projeto - SDPR; 
6.2)- Serviço de Desenho récnico-  SD  TE: 

7)- Divisão de Orçamentos de Obras - DPO, que conta 
com a seguinte unidade subordinada: 

71)- Serviço de Orçamento; 

8)- Divisão de Obras - DPB, que conta com as seguintes 
unidades subordinadas: 

a 1)- Serviço de Obras - SDPB, 
8.2)- Serviço de Agrimensura - SEGR; 

9)- Divisão de Meio Ambiente - OPM, que conta  corn  as 
seguintes unidades subordinadas: 

9.1)- Serviço de Meio Ambiente - SDPM: 
9.2)- Serviço de Fiscalização de Meio Ambiente - SFMA. 

10)- DiViSãO de Processos e ConAnios - DPC, que 
conta com a seguinte unidade subordinada: 

ia 1)- Serviço de Gesto de Processos e Convénios; 

11)- Divisão de Servigos Gerais - DPa que conta com 
as seguintes unidades subordinadas: 

11.1)- Serviço de Apoio Administrativo - SADM: 
11,2)- Setor de Expediente Administrativo - SEEDP.  

Art.  14 Os cargos efetivos, do Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente - DP, que constam da tabela abaixo passam a 
ter as seguintes lotações: 

10 
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Denominação Nova lotação 
Engenheiro Civil SDPL 
Engenheiro Civil SEPO 
Desenhista Projetista SDTE 
Desenhista SDPC 
Escriturário SEEAD 
Auxiliar Administrativo SEEAD 
Auxiliar de Escritório SEEAD 
Pratico de Serviços 	. SEAG/SEGR 
Arquiteto e Urbanista SDPR 
Monica Agrimensor SEAG/SEGR 

Paragralo Único — Os cargos de provimento em 
comissao de Chefe de Divisão de Planejamento — DPL,  chafe  de Divisão de 
Arquitetura e Urbanismo — DPA, Chefe de Divisão de Urbanismo — DPU, 
Chefe de Divisão de Fiscalização e Posturas — DPF, Chefe de Divisão de 
Engenharia — DPE, Chefe de Divisão de Projetos —  DPP,  Chefe de Divisão de 
Orçamentas de Obras — DPO, Chefe de Divisão de Obras — DPB, Chefe de 
Divisão de Meio Ambiente — DPM, todas do Departamento de Planejamento e 
Meio Ambiente — DP, passam a ter como requisito de preenchimento Nivel 
Superior e Inscrição no CREA.  

Art.  15 Os cargos de provimentos efetivos de Arquiteto e 
Topógrafo passam a denominar-se, respectivamente, Arquiteto e Urbanista e 
Técnico Agrimensor.  

Art.  16 0 cargo de provimento efetivo de Arquiteto e 
Urbanista e o cargo de Engenheiro Civil, ambos com lotação no Departamento 
de Planejamento e Meio Ambiente, passam a ter o vencimento-base constante 
do Nivel XII. 

Parágrafo Único - Os cargos de provimento efetivo de 
Técnico Agrimensor e Desenhista Tecnico, ambos com lotação no 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, passam a ter o vencimento-
base constante do Nivel VIII.  

Art  17 0 cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Lazer, lotado no Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, 
Cultura, Esporte e Lazer —  DT,  passe a denominar-se Técnico de Esporte e 
Lazer.  

Art.  18 Fica extinta a Assessoria Jurídica - AJ, criada pelo  
art  30  da Lei n°2.890, de 26 de janeiro de 2005. 
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Parágrafo Único - Ficam extintos os cargos de 
provimento em comissão de Assessor Juridico, criados pelo  art  40  da Lei n° 
2.890, de 26 de janeiro de 2005, como consta no Anexo D da presente Lei.  

Art.  19 0 Núcleo de Regularização Imobiliária e 
Cadastral — RI, passa a ser subordinado ao Departamento de Planejamento e 
Meio Ambiente — DP, 

§ 10 - Os cargos de Chefe da  Area  Imobiliária — CAI — e 
de Chefe da  Area  Técnico-Jurídica — CAJ, ambos do Núcleo de Regularização 
Imobiliária e Cadastral — RI, passam a ser subordinados diretamente 
Diretoria do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente — DP, 

§ 2° -  Foam  extintos os cargos de provimento em 
comissão de Chefe da  Area  Cadastral —  CAC,  Chefe da  Area  de Construção — 
ACO — e Chefe da  Area  de Levantamento Planimetrico —  ALP,  todos do 
Núcleo de Regularização Imobiliária e Cadastral - RI.  

Art,  20 Fica criado o Departamento Jurídico —  DJ,  com a 
Divisão Judicial - DIJ. 

§ 1° - Fica acrescentado o seguinte inciso ao  art  70  da 
Lei n°2.208, de 1° de fevereiro de 1994: 

XI — Departamento Jurídico —  DJ,  que conta com a 
unidade subordinada da Divisão Judicial - 

§ 20 - Ficam subordinados a Divisão Judicial - DIJ, do 
Departamento Jurídico -  DJ,  os empregos de Advogado e os cargos efetivos 
de Advogado e Procurador Municipal.  

Art  21 0 artigo 20  da Lei n° 2.394, de 27 de agosto de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  20  Aos ocupantes de empregos e cargos efetivos e 
em comissão, lotados no Departamento Jurídico e no Gabinete do Prefeito, 
que tenham atribuições na  area  juridica, aplicam-se os artigos 21 e 23 da Lei 
federal n° 8.904 de 4 de julho de 1994.  

Art.  22 Ficam criadas, com subordinação direta ao 
Gabinete do Prefeito -  GP.  a Assessoria  Consultive  — AC, a Assessoria 
Administrativa-Legislativa - AL, e a Assessoria Fisco-Tributária  AF. 
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Art.  23 Fica criada, com subordinação ao Gabinete do 
Prefeito -  GP,  a Divisão de Leis, Atos e Instrumentos Administrativos — DLE.  

Art.  24 0 cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal 
de Rendas, com latagão na Divisão de Rendas — DRE, do Departamento de 
Finanças- DF, passa a ter o vencimento-base constante do Nível IX.  

Art.  25 0 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
medico, que tem vencimento-base fixado com base  ern  jornada semanal de 
trabalho, havendo concordância da Diretoria do Departamento de Saúde, 
poderá optar, de forma expresso, pelo vencimento-base por hora de trabalho 
de acordo com o valor previsto no Anexo B desta Lei para o cargo de Medico 
PSF (R$ 30,00 por hora).  

Art.  26 Ficam acrescentados os seguintes incisos e 
parágrafo único ao artigo 175 da Lei n° 1209, de 1° de fevereiro 1994: 

- admissão de Assistente Social e Psicólogo; 
VIII — admissão de Agente Comunitário de Saúde, 

Medico, Medico PSF e Enfermeira 

Parágrafo Único; A admissão de Agente Comunitário de 
Saúde deverá ser feita nos termos da Lei Federal no '1.1.350, de 5 de outubro 
de 2006.  

Art  27 Não haverá pagamento de verbas rescisórias ao 
servidor ocupante de cargo de provimento em comissão, ainda que titular de 
cargo efetivo, que for exonerado, inclusive em decorrência da extinção do 
cargo, e nomeado para assumir, no primeiro dia útil imediato à exoneração, 
outro cargo de provimento em comissão. 

Parágrafo Único — Os direitos e o tempo de serviço do 
cargo objeto da exoneração serão acrescidos ao cargo da nova nomeação, 
para todos os efeitos legais.  

Art.  28 Para os cargos criados nesta Lei, prevalecem as 
atribuições, se já existentes, previstas na legislação e atos em vigor.  

Art.  29 Fica a Prefeitura. por Portaria do  Executive,  
autorizada a disponibilizar profissionais com inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil, sem prejuízo de suas atribuições junto a Prefeitura, para  
executer  serviços juridicos relacionados a irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de  Sao  Roque face o convênio de que trata a Lei n° 3.297, de 25 
de março de 2009, 
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Parágrafo Único — Aos profissionais de que trata o  
'Caput"  deste artigo  sera'  concedido adicional correspondente ao vencimento-
base do Nivel Salarial VII da Prefeitura.  

Art  30 As despesas decorrentes da exeouçao desta Lei 
oneraraõ as dotações próprias orçamentárias, suplementadas se necessarit  

Art.  31 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pubficação 

PREFEITURA DA EST/INDIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, 02/06/09. 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
PREFEITO 

Publicada aos 2 de junho de 2009, no Gabinete do Prefeito. 
Aprovado na 18° Sessão Ordinária, de 1106i2009. 

Moo.- 
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ANEXO  9A *1- REF. ART. I" DA LEI 3.322, DE 02 DE JENHO DE 2009 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Quanti- 
dade 

DelwinIn  actin  Lotação Vencimento- 
base mensal 

rNIvel Carga 
ilorairia 
Seminal 

Requisites de preenchimento 

05  Teethe°  de 
Infer-mink:a 

DAÍ/171 1.069,01 VII 40 Ensino  medic 	Tdcnivo de 
Informática 

01 Eletricista DO 777,14 V 40 .An a 4°  stile  do Ensino 
Fundamental 

01 Escriturário DF 777.14 V 40 Ensino hi&lie compfeio c 
habilidade cm infonnatica 

05 Auxiliar 
Administrativo  

DF 650,02 IV 40 Ensino Fundamental completo 
corn  et-minx:intent° em 

infomunica 

02 Agente Fiscal de 
Rendas  

DF 1.476,92 IX 40 Ensino Superior em qualquer 
Area  e  CNN  Categoria C 

02 Agente Fiscal de  
Tributes 

OF  1.069.01 VII 40  En  sino medio complete ti 
CNH Categoria C 

04 Eisioterapeuta DAR/US 1.476,92 IX 30 Curso superior e registro no 
C:REFITO 

05 Téenioo de 
Enfermagem 

DME/DS 1.069,01 VII 40  Ens  ino médio  corn  Curso 
Tecnico de F.rifamagetn e 

registro no COREN 

01 Escrituririo DE 777,14 V 40 Ensino  Merlin  completo e 
Habilidade  err  Informitica 

01 Nutricionista DAL/DE 1.476,92 1X 40 Nivel superior em nutrição 
com registro no CRN 

02 Assistente  Teenier?  
Psicopedagágicu  

DPG/DE 2.644,96 XII 40 Pedagogia ou mestrado  ern  
edam*, corn  habilitaçãoem 

psicoPedagagla 
01 Assistente •técnico 

Pedagógico 
DPO/f/F. 1644,98 XII 40 Pedagogia ou mestrado  ern  

educação 

05 inspetor  dc  Alunos DEF/DE 497,36  Ii  40 Ensino fundamental completo _ 

20 Auxiliar de 
Educagão Infanta 

SCRE/DEE 
DE 

650,02 IV 40 Ensino Médio completo e 
habilidade em informática 

20 Professor 	de 
Educação Infanta 

DE 669,54 _ 20 Nivel superior cm pedagogia 
ou nonnal superior 

01 Coordenador de 
Brinquedottica 

DculDT 1.28393 VIII 40 Nivel superior em 
Comunicação, Turismo oti 

Educaçair 

01 Auxiliar  dc  
Drinquedeteca 

DCTUDT 650,02 IV 40 Ensino medio complete c: 
habilidade em informática 

01 Coordenador  dc  
Museu 

DCIWOT 1.283,98 V111 40 Nivel Superior em Artes. 
COOLUOicayã0 OU Educação 

En sum  Fundamental complete 
e habilidade em informáiica 

01 Auxiliar de Antes c 
Cultura 

DC1.1/DT 650.02  DI  40  

07 Auxiliar de serviços  DT  465,34 I 49 Ate 4° serie do Ensino 
Fundamental 
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04 Assistente Social 1)13 I 476,92 IX 40 Curso superior e registrn no  
CRESS  

03 Psicólogo 013 1.476,92  LX  40 Curso superior tr regislro  CRP  

1:/5 Escriturário DO 777,14 V 40 Ensino Módio Completo e 
hahilidade cm inibmtatica 

04 Agente Social  INS  777.14 V 40 Ensino Fundamental 
Incompleto 

01 Serviçal 11 1/13 497,26 11 40 Mi.  e série do  Lashio  
Fundamental 

02 Auxiliar  dc  Serviços DB 465,34 I 40 Ate e série do Ensino 
Fundamental 

04 Sécio Educadores  DR  890.64 VI 40 2° Grau Completo 

02 Arquiteto e  
Crbanista 

OP  2.644.96 XII 40 Curso superior em Arquitetura 
e Crhanismo e registre no 

CREA 

04 Engenheiro Civil DP 2.644,96 XII 40 Curso superior cm engenharia 
civil e registro no CREA 

01 Engenheiro 
Ambienlal 

DP 2144,96 XII 40 Curso superior em engcnharia 
ambiental e registro no CREA 

09 Fiscal de  Ohre,  
Posturas e Meio 

Ambiente, 

DP 1M69,01 Vil 40 Ensino médio completo e 
habilidade em informática 

01 Escrituririo DP 777,14 V 40 Ensino  medic  completo e 
habilidade  ern  infonnatica 

02 Desenhista 
Projetista 

DP 1.069,01 VI1 40 Curso Técnico 
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TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
le srano 	ICP s 	at 	.atJ 1O 2.  

ANEXO "B"—  REF.  PARÁGRAFO  ([WO  DO  ART.  PUA LEI 1322, DE 02 DE JUNHO DE 2009 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO COM 
VENCIMENTO-BASE POR HORA 

()mini. Denomlnação  Walk,  Vencimento-  
base par hora .= 

its  

Sin-midst  
semanal 

Requisitos de 
preenchimento  

02 Medico PSF DME/DS 30,001 hora  Maxima 	de 
40  horns  

Nivel Superior em Medicina 
com registro no CRM 

20 Professor Adjunto 
de Educação 
Infantil 

DEI/DE 6,481 hora aula Nivel 	superior 	em 

pedagogia 	04 	normal 

superior 

04 Professor 	de 
Ens inn  
Fundamental 	II — 
Educação Fisica 

DE 8,5R !hora aula 20 Wa 
+ 4 htp 

Curso 	superior 	em  
licenciatura 	plena 	coin  
habilitagno especifica 

04 Professor 	de 
Ensino 
Fundamental 11 — 
Geografia 

DE 8.58 I hora aula 20 Ws. l- 4  hip  Curso 	superior 	am  
licenciatura 	plena 	corn  
habilitação especifica 

05 Pmfessor 	de 
Ensino 
Fundarnenlal 	Ill — 
História 

DE 8,58 I hora aula 20 hia -I- 4  hip  Curso 	superior 	em 
licenciatura 	plena 	corn  
habilitaçâo especifica 

05 Professor 	dc  
En  sino 
Fundamental 	II 
ingles 

DE 8,58 1  hors ado  20  hie  .t 4 htp Curso 	superior 	em  
licencialura 	plena 	com 
habilhação espec Rica 

06 Professor 	de  
linsino 
Fundamental 	II — 
Matemática 

DR  8,38 (hora aula 20  Eta  + 4  hip  Curso 	superior 	em 
licenciatura 	plena 	cum 
habilitação especifica 

07 Professor 	de 
Ensino 
Fundamental II 
Ciéneias 

DE 8.58 i hem  aide  20 hla + 4  hip  Curso 	superior 	em 

licenciatura 	plena 	cat  
habilitactio especifica 

07 Professor 	de 
Ensino 
Fundamental. ll — 
Portugues 

DE 8,5R I hora aula 20 IVa + 4 htp Curso 	superior 	cm 
licenciatura 	plena 	corn  
habilitação especifica 

08 Professor 	dc  
Ensino 
Fundamental 	II 	.. 
bducação Artistica 

DE 8,58 I hora aula 20 Ida + 4  hip  Curso 	superior 	ern  
licenciatura 	plena 	corn  
habilitação especifica 

06 Prolessor 	de 
Ensino 
Fundamental I 

DE 6,88 / hora aula 25  Kea  + 5  hip  Nivel 	superior 	em 
pedagogia 	on 	normal 

 	superior  
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE  
le a  ir  a a o 

	 E 	a a op 	a a  ia  LO  

ANEXO  "C" - REF. Awl'. T' DA LE' 3,322, DE 02 DE  JUNHO  DE 209 

CARGOS DE PROVIMENTO FM COMISSÃO 

Quaoti- 
Dade  

Denominação Lotação Veneimenlo- 
base mensal  

(10) 

Carga 
Horn  ria 
Semnnal 

Requisito(s)  

01  Di  retor de  
Departamento 

DI  3.114,52 40 Nivel Superior nu  Area  
de informatica 

01  Chao  de 
Serviço 

Administrativo 

SATROSE/DO 1.407,81 40 Ensino  medic  complete 
e habilidade em 

informática 	_ 
01 Chefe  dc  

Serviço Técnico 
SARC/DRE/ 

DF  
1A93,14 40  Eosin°  medio completo 

coal  habilidade em 
informática 

01 Chete de 
Serviço 

Administrativo 

SCAA/f3SA/DS 1.407,81 40 Ensino  medic, cam  
hahi lidade em 
informática 

01  Clete  de 
Div's& 

DAD/1W 2.773,15 40 Nivel Superior 

01  Chafe  de 
Serviço Técnico 

SADM/DA  DI  
DE 

1.493,13 40 Ensino Médio 
Compieto e habilidade 

cm informática 

01  Chafe  de 
Serv iço Técnico 

SCOQ/DA UBE 1.493.13 40 Ensino Médio 
Complete 4. habilidade  

ern  informática 

01 Chefe de 
Divisão 

DMO/DE 2.773,15 40 Ensino  Medici  completo 
e habilidade em 

informática 
UI  Chafe dc  

Serviço 
Operacional 

DMO/DE 1.322,40 40 Ensino  Medici  completo 

02 Supervisor 
Escular de 

Ensino Infantil 

SE1N/DE 2.062.85 40 Nível superior cm 
pedagogia ou normal 

superior 

08 Coordenador 
Pedagógico 

SENF/DEF/ 
DE 

1.531.33 40 Nivel superior em 
pedagogia ou normal 

superior 

01 Chefe de 
Div  isão 

DICiDT 2373,15 40 Ensino Médio compteto  
e habilidade em  

in  fornnética 

01 Chefe de 
Serviço Técnico  

SEVEIDEL1  
DT  

1.493,13 40 Ensino Médio completo 
e habilidade cm  

in  fonnatica 

01 Chefe de 
Di  visa° 

DCEIDT 2.773.15 40 linsino  Medici  completo  
e habilidade  ern 

informatics  

01 Chefe de 
Serviço 

-Faulk.°  

SEAC/DAS/ 
DE  

1.620,31 40 Ensino médio completo 
corn  habilidade em  

informitica 

Is 
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s ao 	IP St 0 	4:21. 7iR 	A. 10 0 	O E 

01 Chore de 
Serviço  
Técnico 

SEIPC/DPIVID13 1.620,31 40 Ensino médio completo 
corn  habilidade  ern  

informática 

01 Chef de 
Serviço 

Operacional 

DRIDASISODB-1 571.53 40 Ensino Fundamental 
incompleto- 

01 Chere de 
Serviço 

Operacional 

I) BOA S.:SODS-II 571,53 40 Ensino Fundamental 
incompleto 

01 Cher de 
Serviço 

Administrativo 

DRO.AS/SAAS  1.407,81 40 Ensino Fundamental 
completo 

01 Chefe de 
Serviço 
Tticnico 

SALUDPFUOB 1.620,31 40 Nivel Superior em 
Nlltri.00  Wm  registre 

no CRN  

DI  Gerente de 
Divi .11stios  

GDP/DP 2.987,39 46 Ensino médio completo 
corn  habilidade em 

infonnálica . 
01 Chcfc  dc  

Divisão 
OPU/DP 1 	2.77115 40 Nivel Superior e 

Inscrição no CRLA 

VI Chefe de 
Divisão 

DPF/Dr 1773,15 40 Nivel Superior e 
Inscrição no CR EA 

01 Chefe de 
Divisão 

DP  paw  2.773,15 40 Nivel Superior e 
Inscrição no (REA 

01  Choleric  
Divisho 

I) VOIDE 2.773,15 40 Mvel Superior e 
Inscrita) no  UREA  

01 Chefe  dc  
Di  visão 

DP13/OP 1773,15 40 Nivel Superior e  

inscrigho no  UREA  
01 Chete de 

Divisio 
DPC/DD 1773,15 40 Ensino  Medici  

Completo e Ilabilidade  
ern Informatics  

01 Chefe de 
Di  visão 

DPSOP 2.773,15 40 Ensino Medo  
Completo e Habilidade 

em Informática 

01 Chefe de 
Servia, 

Administrativo 

SADM/DPSIDP 1.407.81 40 Ensino  MUM  
Completo e 

Conhccimcnio um 
Infortnatica 

01 Assessor 
Consultor 

ACCP 3.114,52. 40 N  Nei  Superior. 
i  risen*,  na  OAR  c 
minimo de 10 (dcz) 
anus de experiência 

01 Diretor de  
Departamento 

N 3.114,52 40 Nivel Superior, 
inscrição na OAIS e 
mínimo de 5 Icinco) 

anos experiência 

01 Chefe de 
Divisão 

DIEDI 2.773,15 40 Nivel Superior. 
inscrição na  OAR  c  
minima  de 5 (cinoo) 
anos de erriencia 
Ensino Fundamental 

complete. 
02 Supervisor de 

Assistência 
Comunitária 

SEAC7/DB 571,53 40 

19 
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41 A. Ca 	e AL 0 II,- CI 

01 C,hetc de 
Serviço 

Operacional 

SOCEDRE/D1,  853,08 40 Ensino  Mao  
Complete 

01 Assessor 
Administrativo 

Lesislati  ye  

AL/OP 3.114,52 40 Nivel Superior ha mais 
de .5 anos 

01 Chefe de 
Divisilo 

DLE/A1.16P 2.773,15 40 Ensino Media 
Complete e liabilidade 

em lnlbrmatica 
01 Assessor 

Fisco 
Tributário 

AF/OP 3.114.52 40 Nivel Superior  hi  mais 
de 5 anos 

c,71 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
E Srn no 	fl E 

	S Ali 0 	rao L. 0  

ANEXO 	— REF. ART. 3° DA LEI 3.322, DE 02 DE  JUNHO  DE 2000 

CARGOS KM COMISSÃO EXTINTOS 

Quantidade Dcaominaço Lotaçito  
DI  Assessor de Informática Al 
01 Dircter de Departarnento DG 
01 Chefe da  Area  Cadastral do RI CAC/RI/Al 
01 Chefe da  Area  de Censlrug5e do RI ACO/RI/Ai 
01 Chefe da  Area dc  Ltwantainento Planimetrico ALPiRl/AJ 
03 Assessor Jurídico Al 

CARGOS EFETIVOS EXTINTOS 

02 Tecniee em Edificagfici SCOH/DEP 
02 Teenieu  ern  Edificação  DI  I  ['MP  
01 Tecniee Amhiental ShIRA/DP 
02 Desenhista/ Projetista SCDT/DP 
05 Fiscal de Ohms DAD/DP 
03 FiScal de Posturas DAU/DP 
01 Auxiliar  Administrative  DEIPIDP 

CARGOS EFETIVOS .A SEREM EXTINTOS NA  VAC:  iiNC1A 

01  Auxiliar  Administrative DHP/DP 
02 Fiscal de Postures DAU/DP 
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